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Status

Classificação Nome do aluno Nascimento Idade Classificado/Matriculado Banco reserva
1º Natália Maria da Silva de Lima 07/02/01 14,9 Classificado
2º Rebeca Samara Garcez dos Santos 25/08/01 14,4 Classificado
3º Carlos César Queiroz Rodrigues 15/12/00 15,1 Classificado
4º Letícia dos Santos Lopes 11/12/00 15,1 Classificado
5º Déborah Costa Gomes 29/03/01 14,8 Classificado
6º Bianca de Souza Monteiro 30/12/00 15,0 Classificado
7º Deborah Tomaz Freire 19/01/01 15,0 Classificado
8º Steffanie Nunes Soares 07/10/99 16,3 Classificado
9º Antônia Verônica da Silva Lima 17/04/01 14,7 Classificado

10º Camila de Souza Lima 12/02/01 14,9 Classificado
11º Miriã Quézia Rocha da Silva 04/05/01 14,7 Classificado
12º Maria Vitória Mesquita da Silva 05/06/01 14,6 Classificado
13º Letícia de Sousa Soares 14/08/00 15,4 Classificado
14º Sara Alcântara da Silva 05/12/00 15,1 Classificado
15º Ellen Keatlly Oliveira Gomes 11/04/01 14,7 Classificado
16º Madalena Daniele Ferreira dos Santos 23/06/00 15,5 Classificado
17º Ariane da Costa Silva 01/06/01 14,6 Classificado
18º Maisa Aquino dos Santos 08/03/00 15,8 Classificado
19º Gabriela Vitória da Silva 03/12/99 16,1 Classificado
20º Raíssa Freitas de Araújo 13/10/00 15,2 Classificado
21º Rayssa Monteiro da Silva 24/11/00 15,1 Classificado
22º Laura Tamara Costa Gomes de Andrade 18/08/01 14,4 Classificado
23º Rafaela Paula dos Santos 11/07/99 16,5 Classificado
24º Francisco Diogo da Silva Melo 04/03/00 15,8 Classificado
25º Maria Clara Vidal Melo 27/09/00 15,3 Classificado
26º Davilla Nogueira de Queiroz 13/10/00 15,2 Classificado
27º Maria Vitória Vidal de Castro 29/04/99 16,7 Classificado
28º Giovanna Hellen Rabelo de Lima 15/08/00 15,4 Classificado
29º Larissa dos Santos Câmara 08/02/01 14,9 Classificado
30º Vanessa Eufrásio dos Santos 26/06/01 14,5 Classificado
31º Karine Vieira dos Santos 16/06/01 14,6 Classificado
32º Glessiane do Nascimento Rodrigues 30/07/00 15,4 Classificado
33º Juliana Ribeiro de Souza 01/12/99 16,1 Classificado
34º Francisca Samara dos Santos 26/08/99 16,4 Classificado
35º Karine Barboza da Silva 28/07/99 16,4 Classificado
36º Marcela Carla Silva de Souza 17/09/00 15,3 Classificado
37º Dinaria Nascimento de Lima 09/09/00 15,3 Classificado
38º Maria Amanda Alves Teodósio 29/01/00 15,9 Classificado
39º Maicon Lucas Soares de Oliveira 17/05/01 14,6 Classificado
40º Laura Maria da Silva Freire 02/01/01 15,0 Classificado
41º Luyd Rodrigues da Silva Sousa 04/05/01 14,7 Classificado
42º Jéssica Miranda da Silva 27/05/00 15,6 Classificado
43º Vitória Cardoso Batalha da Silveira 24/02/01 14,9 Classificado
44º Maria Beatriz Sousa dos Santos 18/12/00 15,1 Classificado
45º João Victor Ribeiro Dias 12/08/98 17,4 Banco reserva
46º Mariana Lima da Silva 26/06/01 14,5 Banco reserva
47º Emilson Monteiro Façanha 16/11/00 15,1 Banco reserva
48º Francisca Vanessa Silva Moura 07/10/00 15,3 Banco reserva
49º Karina de Sousa Pereira 11/5/1999 16,7 Banco reserva
50º João Lucas Ferreira Lima dos Santos 7/4/2001 14,8 Banco reserva
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1º Yasmin barros Facó 31/7/2001 14,4 Classificado

5 Dos critérios de desempate
5.1 Havendo empate, serão utilizados os critérios abaixo listados para fins de classificação, na seguinte ordem:
a) maior média na disciplina de Língua Portuguesa;
b) maior média na disciplina de Matemática;
c) maior proximidade entre a residência do aluno e a EEEP.
5.2 Mantida a situação de empate, será priorizado o aluno que comprovadamente tiver a maior idade.
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